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Eestsursçi o da sentcnço de prtmetra 
ic. L nc a, jrolataca dc acordo  caia 
a; provas dos autos e as disposições 
do lei a licaveis a especie. 

L T ; 2  stes autos 0 L  que 

r1o1irio •imentel e  1rzucl  isotchanski tnter: oni  recurso 0X 

tr ord1n r10 da dec1s o proferida polo Consolho Regional  do 

lrabrilho da ia. Regi o, cm 17 do novembro de 19L1, no processo 

e jue contendem cora s firma ?onzoni,  randa1ise & Gia. Ltda: 

Aprcc ando as reclamações apresentadas 

por írio1ino i'lnentcl o  iguel  isotchanekt contra a firma  'on-

zonl Lrcidalise & Gia. Ltda. o -ar. Juiz de i4re1to da Comarca 

de (açador, e. sua gentença de fis. 7/75, Julgou orocedento, 

ro -e m 
parte, os pedidos, para condenar a reclamada a pagar aos 

a--, 1rideriizaç es pleiteadas, com exceç o do salário de 

compensação a dos saldos liquidados amigavelmente em audi ncia. 

Inconformada apresentou a empresa recurso 

ordinário para o Conselho iegIonal, que, reformando, em parte, 

a sentença do Sr. Juiz de direIto a condenou, s mcnte, ao paga-

mento do salário compensação, em ã&bro, na forma do art. 467 da 

GonsolIdaç o das Leis do Trabalho. 

o presente recurso extraordinário In 

tentado zelos ora recorrentes, com ap io rio art. 896 e alíneas 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Isto pasto, 

CO S1D1.RMU)O, preliminarmente, que  as 

razões apresentadas pelos recorrentes, do fio. 152, justificam 
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perfeitamente o cabimento do recurso, com fund amento no art. 896 

da Consolidação das Leis c  ra l:  ,  -.-)Is o ao râgo recorrido vto 

lou e norrr  escrita do art. 14.66 de, citado diploma legal, negando-

-lhe a3ioaç o ao caso, urna vez que a b1p6tese à m nifestamento de 

alteração das respectivas cond  3es do contrato de trabalho, alte-

ração essa que  lícita  áa  'erirlca o utttno consentimen-

to entre as partes, não resultando prø ulzo ao ets;regado, o que no 

aconteceu no presente caso; 

út rneritis, que a er.;rut  trans 

farLu os recox'r.ntes para outros serviços qis i or -,a  :: rebai-

xamento dcc Lungoes pzr e.1e. eercldas (fl . �. /5l).,  Ler  vis-

ta a incapacidade em que Zlã.9 ed 6necntravan  ra 

com efici neia; um por deoconhecôdor da  :.ovi  oc. ::2 O 2 O Outro 

pelo risco a que iria expor a sua sa dc debilitada, pote nu resta 

dCvida ser o novo encargo  unis i.esado, conforme o confessa a  r6- 

pria empregadora, em documzjrLto ao dele ado de polícia •'o lo 11dade 

(fls. 51); 

CO I A. )O, assim, que a sei;  i o  J.  .rlrnet 

ru tnst ncia be  arninou as ._—ovas dos autos o dccLdiu dc oe rdo 

com os dispositivos de lei  1C VS.S 

a Crnara de Justi c do  rabalLo, por 

unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lho provincnto, p.a 

ra restabelecer a sentença dc Zr. Juiz de Direito. 

Fio de Janeiro, 22 de junho de 19)45. 
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